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Serra, 13 de novembro de 2020.

DE: Plenário
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo nº 1291/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 122/2020

Autoria:

QUÉLCIA

Ementa: Dá a denominação do logradouro localizado ao lado da Rodovia BR101 Norte 5,
CEP nº 29170-022, de Rua BONELA. A título de referência, o logradouro supracitado
encontra-se no bairro Nova Carapina I, mais precisamente ao lado da Rodovia BR101 Norte.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Discussão e Votação Final da Proposição

Ação realizada: Proposição aprovada

Descrição: Proposição aprovada na Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 11.11.2020.

Próxima Fase: Expedição de Autógrafo de Lei

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 380031003600340032003A005400 Conferência em http://www.camaraserra.es.gov.br/splautenticidade.


